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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 216/J 6 

Contrato Aditivo n° 082/2017 
Processo Administrativo nº O--L529/17, anexo ao de nº 05 .955/16 - Concorrência Pública nº 001/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCA T.U 
Contratada: SOCCER GRASS ASSESSORCA E EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CAM PO DE FUTEBOL DE 
GRAMA SíNTÉTICA, NO JARDIM MIRANTE, PRAÇA HERÓIS DO ARAGUAIA, A SER PAGO 
ATRAVÉS DO CONTRATO Df-<: REPASSE Nº 804977/2014/ME/CAlXA, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU;SP. 
Aditamento: Prorroga o prazo de execução por mais 180 ( cento e oitenta) dias. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidameme assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU , pessoa jurídica de di reito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CNPJ/MP sob nº. 46.634 .101/0001--15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Esportes, Lazer e 
Turismo, FRANZ HOMERO PAGANINI. BURINI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da cédula de idemidade RG nº. 20.255.804-6 e inscrito no CPF sob nº. 252.309.003-22, doq1vante 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SOCCER GRASS ASSESSORIA 
E EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, clcviclamcnle inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.875.405/0001-12, sediada na· Rua Alcidcs Lourenço da Rocha, nº 167, Cj 21-B Bairro Brooklin- São 
Paulo/SP, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base nos Processos Administrativos acima descritos, têm entre si, como justo e 
avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 
8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saher: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mu tuamente aceitam e reciprocamente outorgam o· aditamento do 
instrumento contratual entre ambas celehrado cm 19 de maio de 2.016, nos autos do processo administrativo 
acima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prnzo de execução 
contratado por mais 180 ( cento e oitenta) dias, de 16/01 /2017 à 14/07/2017, sendo que o prazo contratual 
acompanhará o prazo de execução, devendo a CONTRATADA neste· ato prorrogar a garantia contratual 
prestada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As panes ratificam as demais cláusula~ do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente in~trumento particular, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 1 9 ABR 2017 - -

SOCCER GRASS ASSE~s~s:G?íl~ttl™itir~~IMENTOS ESPORTrVOS L TOA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS~ 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativr . 
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